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RESOL V E:

Art 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 03 DE SETEMBRO DE 1997

Ro Drcep4.doc

CONSIDERANDO ainda a aprovação unânime do Plenário da 
Sessão Ordinária do dia 03 de setembro de 1997;

CARLOS ROGÉ/R1O MELLO DfSILVA 
NA PRESIDÊNCIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
atribuições legais e estatutárias;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
no uso de suas

Art. Io - Homologar o nome do Professor Augusto Cesar Soares 
Leite conto titular e Fausto de Mello Monteiro Filho como suplente 
(reconduzido) para representar o Centro Agropecuário junto ao CEPE, a 
partir do dia 11 de setembro de 1997.

CONSIDERANDO o que consta do Processo n 
A UGUSTO CESAR SOARES LEITE E OUTROS;


